
LEI Nº 1.128/2004 
 

“DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO 
PARA FIRMAR CONVÊNIO DE 
MÚTUA COLABORAÇÃO COM A 
UNDIME/MS – UNIÃO DOS 
DIRIGENTES MUNICIPAIS DE 
EDUCAÇÃO DE MATO GROSSO DO 
SUL”. 

 
LÍDIO LEDESMA, Prefeito Municipal de Iguatemi, 

no uso de suas atribuições legais, 
 
FAÇO saber que a Câmara Municipal de Iguatemi-

MS APROVOU e eu SANCIONO a seguinte LEI: 
 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal 
autorizado a firmar Convênio de mútua colaboração com a UNDIME/MS – 
União dos Dirigentes Municipais de Educação de Mato Grosso do Sul, 
objetivando cumprir com as disposições constantes da minuta do convênio 
que constitui o anexo único desta Lei. 

 
Art. 2º - A administração municipal deverá 

consignar, anualmente, em seu orçamento, dotação para cobertura das 
despesas decorrentes do Convênio referido no artigo anterior. 

 
Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 

IGUATEMI, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, AOS VINTE E SETE 
DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DE DOIS MIL E QUATRO. 
 
 
 

 
 

LÍDIO LEDESMA 
PREFEITO MUNICIPAL 


